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CADERNO LEGISLATIVO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Estado da Paraíba

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES

2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO

4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO GALEGO SOUZA

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

2° SECRETÁRIO DEPUTADO BOSCO CARNEIRO

3° SECRETÁRIO DEPUTADA DRA. PAULA

4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

2° SUPLENTE DEPUTADO MOACIR RODRIGUES

3° SUPLENTE DEPUTADO CAIO ROBERTO

4° SUPLENTE DEPUTADO WALLBER VIRGOLINO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Ricardo Barbosa (Pres.) 1. Dep. 

2. Dep. Eduardo Carneiro 2. Dep. 

3. Dep. Júnior Araújo 3. Dep. Wilson Filho

4. Dep. Jutay Meneses 4. Dep. Raniery Paulino

5. Dep. Hervázio Bezerra 5. Dep. Lindolfo Pires

6. Dep. Anderson Monteiro 6. Dep. Camila Toscano

7. Dep. Wallber Virgolino 7. Dep. Edjane Panta

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
1. Dep.  (Pres.) 1. Dep. Raniery Paulino
2. Dep. Ricardo Barbosa (Vice) 2. Dep. Hervázio Bezerra
3. Dep. Buba Germano 3. Dep. Jutay Meneses
4. Dep. Wilson Fillho 4. Dep. Inácio Falcão
5. Dep. Júnior Araújo 5. Dep. Jeová Campos
6. Dep. Tovar Correia Lima 6. Dep. Anderson Monteiro
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
1. Dep. Anísio Maia (Pres.) 1. Dep. Estela Bezerra

2. Dep. Chió (Vice) 2. Dep. Cida Ramos

3. Dep. Lindolfo Pires 3. Dep. Ricardo Barbosa

4. Dep. 4. Dep. Jutay Meneses

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Camila Toscano

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro 1. Dep. 
2. Dep. Buba Germano (Vice) 2. Dep. 
3. Dep. Jeová Campos (Pres.) 3. Dep. Chió
4. Dep. Jutay Meneses 4. Dep. Taciono Diniz
5. Dep. 5. Dep. Dra. Paula Francinete

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Hervázio Bezerra (Pres.) 1. Dep. 

2. Dep. Janduhy Carneiro 2. Dep. 

3. Dep. Raniery Paulino 3. Dep. Eduardo Carneiro

4. Dep. Wilson Filho 4. Dep. Jutay Meneses

5. Dep. Wallber Virgolino (Vice) 5. Dep. 

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
1. Dep. Taciano Diniz (Pres.) 1. Dep. Chió

2. Dep. Inácio Falcão (Vice) 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Janduhy Carneiro 3. Dep. Buba Germano

4. Dep. Pollyana Dutra 4. Dep. Ricardo Barbosa

5. Dep. Dra, Paula Francinete 5. Dep. Dra. Edjane Panta

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Manoel Ludgério (Pres.) 1. Dep. Ricardo Barbosa

2. Dep.  (Vice) 2. Dep. Janduhy Carneiro

3. Dep.  (Corregedor) 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Jeová Campos 4. Dep. Raniery Paulino

5. Dep. Júnior Araújo 5. Dep. Taciano Diniz

6. Dep. Camila Toscano 6. Dep.  Galego Souza

7. Dep. Tovar Correia Lima 7. Dep. Anderson Monteiro

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Pollyana Dutra (Pres.) 1. Dep. Jeová Campos

2. Dep. Chió (Vice) 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Estela Bezerra 3. Dep. Hervázio Bezerra

4. Dep. Cida Ramos 4. Dep. Anísio Maia

5. Dep. Galego Souza 5. Dep. Dra. Paula Francinete

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Estela Bezerra (Pres.) 1. Dep. Buba Germano

2. Dep. Cida Ramos (Vice) 2. Dep. Lindolfo Pires

3. Dep. Pollyanna Dutra 3. Dep. Hervázio Bezerra

4. Dep. 4. Dep. Jutay Meneses

5. Dep. Edjane Panta 5. Dep. Camila Toscano

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Chió 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Buba Germano (Vice) 2. Dep. Anísio Maia

3. Dep. Jeová Campos 3. Dep. Estela Bezerra

4. Dep. Lindolfo Pires 4. Dep. 

5. Dep. Dra. Edjane Panta (Pres.) 5. Dep. Galego Souza

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Cida Ramos (Pres.) 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Raniery Paulino (Vice.) 2. Dep. Lindolfo Pires

3. Dep. Janduhy Carneiro 3. Dep. Ricardo Barbosa

4. Dep. Dr. Érico 4. Dep. 

5. Dep. Tovar Correia Lima 5. Dep. Galego Souza

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Eduardo Carneiro (Pres.) 1. Dep. Júnior Araújo

2. Dep. Ricardo Barbosa 2. Dep. Hervázio Bezerra

3. Dep. Raniery Paulino (Vice) 3. Dep. Chió

4. Dep. Anísio Maia 4. Dep. 

5. Dep. Tovar Correia Lima 5. Dep. Galego Souza
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

PROJETO DE LEI N° 3.267/2021

Classifica Itaporanga como Município de
Interesse  Turístico.  PARECER  PELA
CONSTITUCIONALIDADE  DA
MATÉRIA.

AUTOR: Dep. Ricardo Barbosa

RELATOR(A): Dep.  EDMILSON  SOARES  (Substituído  pelo  Dep.  Júnior

Araújo)

P  A  R  E  C  E  R   N°  1.223/2021

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe, para análise e parecer, o

Projeto  de  Lei  n°  3.267/2021,  de autoria  do  Deputado  Ricardo  Barbosa,  o  qual

“Classifica Itaporanga como Município de Interesse Turístico”.

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental.

É o relatório
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

.

II - VOTO DO RELATOR

A proposta  legislativa  em análise,  de  autoria  do  Senhor  Deputado Ricardo

Barbosa, é  muito  relevante,  pois  classifica  no  ordenamento  jurídico  estadual  o

município de Itaporanga como de interesse turístico. 

Como justificativa de sua propositura, o autor argumenta que:

Nos  termos  do  artigo  24,  inciso  VIII,  da  Constituição  Federal,  compete  à

União, aos Estados e ao Distrito Federal  legislar concorrentemente sobre proteção ao

patrimônio turístico. 

Ademais,  conforme  o  artigo  180 da  Constituição  Federal,  os  Estados

incentivarão  o turismo  como fator  de  desenvolvimento  social  e  econômico,  o  que

legitima consideravelmente esta proposição.

Nos termos do artigo 63 da Constituição Estadual, não é de iniciativa privativa

do Governador do Estado as leis que tratem sobre patrimônio turístico, o que nos leva

a concluir que é cabível a iniciativa parlamentar.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

Neste sentido, observamos que esta proposição, ao classificar o município como

de  interesse  turístico,  está  legislando sobre  o  patrimônio  turístico,  bem como está

incentivando  o  turismo  paraibano,  concluímos  que  esta  proposição  é  formal  e

materialmente constitucional.

Nestas  condições,  opino,  seguramente,  pela  CONSTITUCIONALIDADE e

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3267/2021.

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do Relator,

opina, por unanimidade, pela CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do

Projeto de Lei n° 3267/2021.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021.
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

GUILHERME BENÍCIO DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR

EXPEDIENTE

PRESIDÊNCIA

EXPEDIENTE DO DIA 04/03/2022

04 de março de 2022.


